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ADJUDICAÇÃO  

 

TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-008 
 

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para a Execução de Serviços de Reforma e 

Ampliação da Escola Municipal “ALACID NUNES”, Reforma do Prédio da Escola Municipal “SÃO 

BENEDITO” e Reforma do Prédio da Escola Municipal “MESTRE JUSTINIANO”, no Município de São 

Sebastião da Boa Vista. 

 

Ao Exmᵒ Sr. 

Jefferson Patrick da Silva Ferreira 
Secretário Municipal de Educação 
 

                            Com o presente, estamos encaminhando a V. Exª. o Processo Administrativo nº 
25.07.2022.001/CPL da licitação deflagrada sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022-008, 
para fins de homologação do objeto do processo, salientando que foram cumpridas as formalidades 
da Lei n°. 8.666/93. Compareceu ao certame a empresa EDWAR – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES 
EIRELI, CNPJ nº 10.663.077/0001-03. A Comissão declarou vencedora, por apresentar preços 
compatíveis e dentro dos valores orçados por esta Municipalidade, bem como por atender os 
requisitos do instrumento convocatório da licitação para o objeto da TOMADA DE PREÇOS nº 
2/2022-008 a empresa EDWAR – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 10.663.077/0001-
03, com o Valor de R$475.155,93 (Quatrocentos e Setenta e Cinco Mil Cento e Cinquenta e Cinco 
Reais e Noventa e Três Centavos) para o LOTE 1; o valor de R$240.807,07 (Duzentos e Quarenta Mil 
Oitocentos e Sete Reais e Sete Centavos) para o LOTE 2; o valor de R$237.345,74 (Duzentos e Trinta 
e Sete Mil Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e Setenta e Quatro Centavos) para o LOTE 3, 
importando a presente licitação no valor total de R$953.308,74 ( Novecentos e Cinquenta e Três Mil 
Trezentos e Oito Reais e Setenta e Quatro Centavos). 

 
São Sebastião da Boa Vista – Pa, 18 de agosto de 2022.  

 
 
 
 

________________________________ 
Suely Maria do Socorro Oliveira Monteiro 

Presidente da CPL/SSBV 
PORTARIA nº. 019/2022 - GP/PMSSBV de 04/01/2022 
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